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PARECER CONJUNTO Nº 548/2021 DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, 

METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
ATIVIDADE ECONÔMICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 0705/20. 

 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Gilson Barreto, que estabelece 
normas sobre a disponibilidade de banheiros químicos em feiras livres do Município de São 
Paulo, e dá outras providências. 

 

De acordo com o projeto, o Poder Executivo poderá estabelecer regras que 
regulamentem a instalação de banheiros químicos fixos nas feiras livres que ocorram em 
logradouros da cidade de São Paulo. 

 

De acordo com a justificativa, a proposta possui o escopo de atender uma antiga 
reivindicação de feirantes que saem para o trabalho muito cedo e passam o dia inteiro na rua. 
Nesse contexto, informa o autor, a proposta tende a proporcionar melhores condições de 
higiene e saúde para tais profissionais. 

 

A proposta merece prosperar. 

 

A propositura institui medida de política sanitária objetivando a preservação do asseio 
de feirantes e demais frequentadores de feiras livres, além de fundamentar-se na preservação 
da dignidade humana, uma vez que assegura condições dignas para a satisfação das 
necessidades básicas desses trabalhadores e de outros cidadãos. 

 

O projeto encontra embasamento, portanto, na proteção e defesa da saúde, matéria da 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII, da CF) e 
também dos Municípios, já que lhes é dado suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber (art. 30, II, da CF). 

 

Ademais, está respaldado no Poder de Polícia Administrativa, assim definido pelo art. 
78 do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 
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Sobre a matéria já se pronunciou o ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles (Direito 
Municipal Brasileiro, 6ª ed., pp. 371 e 350, respectivamente), nos seguintes termos: 

 

Compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, para a 
ordenação da vida da cidade... Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder do 
administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa 
regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações para 
certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, 
utilidades e serviços oferecidos ao público. 

 

E mais, ao comentar especificamente sobre a polícia sanitária: 

 

No âmbito municipal, respeitados os assuntos da competência da União (...), 
remanesce para o Município a polícia sanitária local em todos os assuntos de seu interesse, 
concernentes à higiene da cidade e ao abastecimento da população. A higiene pública é, em 
última análise, o asseio da cidade. Condição primeira para a salubridade da população é a 
cidade limpa. Essa limpeza vai desde a varrição e lavagem das vias e logradouros públicos (...) 
até a inspeção dos gêneros oferecidos ao consumo da população local. 

 

 

O projeto está amparado no art. 13, I, e art. 37, caput , da Lei Orgânica do Município, e 
no Poder de Polícia Administrativo, e sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da referida Lei. 

 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE 

 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE. 

 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução da lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

 

Sala das Comissões Reunidas, 23.06.2021. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB) 

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) 

Ver. RUBINHO NUNES (PSL) 

Ver. SANDRA TADEU (DEM) 

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) 

Ver. THAMMY MIRANDA (PL) 

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 

Ver. FARIA DE SÁ (PP)  
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COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE.  

Ver. ANTONIO DONATO (PT) 

Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) 

Ver. PAULO FRANGE (PTB) 

Ver. ELY TERUEL (PODE) 

Ver. RODRIGO GOULART (PSD) 

Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL) 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA. 

Ver. CAMILO CRISTÓFARO (PSB) 

Ver. DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE) 

Ver. JOÃO JORGE (PSDB) 

Ver. MARLON LUZ (PATRIOTAS) 

Ver. RICARDO TEIXEIRA (DEM) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO) 

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB) 

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL) 

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2021, p. 91 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

